
CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

ORGAMENTO ESTIMADO 

VALOR DE REFERENCIA: Consulta de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitagdo: Contratagdo de empresa especializada para a 
prestacdo de servigos de assessoria juridica aos gabinetes dos vereadores, comissdes permanentes 
e temporarias da Camara Municipal de Baratna/PB, com o objetivo de formecer suporte técnico e 
consultivo em matérias de interesse legislativo, elaboração de pareceres, orientagdes juridicas 
e acompanhamento das atividades das comissdes, além de assessorar nos procedimentos licitatérios 
e contratuais, garantindo a legalidade e a transparéncia nos processos, atendendo às necessidades 
institucionais da Cémara Municipal de BaraGna/PB. 
1.2.3alienta-se que os valores constantes deste orgamento estimado, foram transcritos da 
respectiva consulta de mercado realizada. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação devera ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do cbjeto. 
2.2.Na pretensa contratagdc o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por 
meio da utilização do seguinte pardmetro: contratagdes similares feitas pela Administração 
Piblica, em execução ou concluidas no periodo de um ano anterior a data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de precos, observado o indice de atualização de pregos 
correspondente. 
2.3.Com base nos custos para execugdo do objeto da contratagfio, definidos por meio de parametro 
de aferigdo do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o prego de referéncia considerado satisfatério. 
2.4.M&s que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Fevereiro de 2026. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE | QUANTIDADE | B.UNITARIO| P. TOTAL 
T presente contrato tem como objeto a contratação| UND T7 4.500,00) — 45.506,00] 

jde empresa especializada para a prestação de 
servicos de assessoria e consultoria juridical 
labrangente, visando a assistência técnica e suporte 
juridico aos gabinetes dos vereadores, comissões 
ipermanentes e temporárias da Câmara Municipal de 
iBaraúna/PB. Os serviços incluizdo, mas ndo se 
lLimitam a: análise, elaboragdo, revisdo e pareceres| 
lsobre matérias legislativas de interesse desta Casal 
Legislativa; acompanhamento e orientação juridica 
nos processos licitat6rios, na elaboragdo e gestd 
lde contratos administrativos; atuacdo preventiva 
corretiva em questdes juridicas relacionadas a 
funcionamento e i execução das atividades 
linstitucionais da Camara Municipal; e apoio as| 
lcomissdes permanentes e temporarias, garantindo 
confornidade e eficiéncia das agdes administrativa 
|e legislativas. A empresa contratada deverd, ainda, 
fornecer suporte no âmbito das normativas 
legislação vigente, zelando pela conformidade 
eficiencia das ações administrativas e legislativa: 
{da_camara Municipal de Baratna/PB 

Total] 49500, 00 

.0 valor total & equivalente a R$ 49.500,00. 

4.0.DAS CONDIGOES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execugdo do objeto desta contratação e que admite prorrogagio nos 
casos previstos na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura 
do Contrato: 

Inicio: Imediato 
Conclusdo: 2026 (dois mil e vinte e seis) anos 
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4.2.A vigéncia da presente contratagdo serd determinada: 2026 (dois mil e vinte e seis) anos, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, 
nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.05 precos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da 
data do orgamento estimado. 
4.4.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade: fndice Nacional de 
Pregos ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidande a diferenga 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 
4.7.Nas aferigdes finais, o indice utilizadc para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicSio, o que vier a ser determinado pela 
legislagHio então em vigor. 
4.9.Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos poderá 
ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro, 
quando for o caso, serd de até um mds, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculével, observadas as 
disposicdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4,12.0 pagamento serd realizado mediante processo regular e em observancia 2s normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

. - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

DIRETORIA ADMI 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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TEIXEIRA 
CONTRATO N°40101/2026 

CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA E A 
EMPRESA JOSE ADELMO DA SILVA JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, QUE TEM POR OBJETIVO A CONTRATACAO DE ESCRITORIO 
ESPECIALIZADO EM ASSESSORAMENTO JURIDICO EM ADMINISTRAGAO PUBLICA, 
ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS LICITATORIOS E CONTABEIS RELATIVO 
A EMISSAO DE PARECERES, ACOMPANHAMENTO DOS ATOS INTERNOS DO PODER 
LEGISLATIVO COM A ORGANIZACAO DE PROCEDIMENTOS JUNTO A MESA 
DIRETORA E COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA/PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Camara Municipal de 
Teixeira, inscrita no CNPJ sob o n° 02.311.523/0001-84 , Rua Agamenon Rodrigues, 03, 

Severina do Rego Leite , Teixeira — PB, CEP: 58.735-000, neste ato representada por sua 

Presidente a Sra. CATARINA CAMPOS MARCELINO, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa JOSE ADELMO DA SILVA JUNIOR 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ N° 40.375.939/0001-55, com sede na 
Rua Doutor Pedro Firmino, 281, Brasilia, Patos/PB, CEP: 58.700-350 neste ato 
representada por JOSE ADELMO DA SILVA JUNIOR, doravante denominada 
CONTRATADO, tém entre si ajustado o presente mediante as seguintes clausulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1. O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade nº 00001/2026, 
realizada com base na Lei nº 14.133/2021, Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020 e 
subsidiárias. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de escritório especializado em 
assessoramento jurídico em Administração Pública, acompanhamento de procedimentos 
licitatórios e contábeis relativo à emissão de pareceres, acompanhamento dos atos internos 
do Poder Legislativo com a organização de procedimentos junto a Mesa Diretora e 

Comissões da Câmara Municipal de Teixeira/PB. 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1.0 Termo de Referéncia; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 

2.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUGAO E VIGENCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo para inicio dos servigos do objeto ora licitado conforme suas caracteristicas e 

as necessidades da Camara Municipal, sera em até 05 (cinco) dias, apos assinatura do 

contrato. 
3.2. O prazo de vigéncia da contratagdo é até 31 de dezembro de 2026, contados da 
assinatura do Contrato ou ordem de servigos, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 

2021, prorrogavel, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA QUARTA - PREGO. 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e 

seiscentos reais), com valor mensal de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

4.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagéo. 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS. 

(83) 3474-2474 
camaramunicipaldeteixeira@gmail.com 

Rua Ve 
Rego Leite Te 

enon Rodrigues, 0 
735-000 CNPJ: 0 

000086 l 
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TEIXEIRA 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estao programadas em dotação ofçanlem.a'rla 

própria, prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 01.010 CÂMARA 

MUNICIPAL — 01 031 2002 2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal — 
ELEMENTO DE DESPESA — 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

3390.35 99 — Serviços de Consultoria. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do período de 

adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente 
atestada pelo setor competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de até 31 de dezembro 
de 2026, a partir da data do orçamento estimado. 

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém podera ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 

ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existéncia juridica do 
contrato. 

7.5. Ocorrendo o desequilibrio econémico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso I, Alinea d, 
da Lei n° 14.133/2021, mediante comprovag@o documental e requerimento expresso do 
Contratado. 

7.6. O reequilibrio econômico devera ser precedido de pesquisa de pregos prévia no 
mercado, banco de dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis que 

assegurem o levantamento adequado das condigdes de mercado, envolvendo todos os 

elementos veiculos para fins de guardar a justa remuneracéo do objeto contratado e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLAUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUGAO. 
8.1. Nao havera exigéncia de garantia de execução para a presente contratagéo 

CLAUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTAO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deveré ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas desta Lei, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua 
inexecugao total ou parcial. 

9.2. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 

contrato, representantes da Administragéo especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7° da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 

a contratag@o de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informagées pertinentes a essa 
atribuigao; 
9.2.1. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decis&o ou providéncia que ultrapasse sua 

competéncia; 

(83) 3474-2474 
camaramunicipaldeteixeira@gmail.com 

Rua Vereador Agamenon Redrigues, 03, Severina do 
Rego Leite Teixeira/PB CEP: 58735-000 CNPJ: 02.311.523/0001-84 
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9.2.2. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de 

controle intemo da Administragdo, que deverdo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informagdes relevantes para prevenir riscos na execugéo contratual. 

9.3. O contratado devera manter preposto aceito pela Administragdo durante a prestação do 
servigo e/ou fornecimento do bem para representa-lo na execução do contrato. 

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos 

ou incorregdes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

9.5. O contratado será responsavel pelos danos causados diretamente a Administração ou 

a terceiros em razao da execução do contrato, e não excluird nem reduzird essa 
responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento pelo contratante. 

9.6. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais resultantes da execugéo do contrato. 
9.7. A inadimpléncia do contratado em relagdo aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferira à Administragéo a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularizagdo e o uso das obras e das 

edificagbes, inclusive perante o registro de iméveis, ressalvada a hipétese prevista no $ 2° 
do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificagdes constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeigoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de 

comissao/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execugao do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAGOES DA CONTRATADA. 
11.1. São obrigagées da Contratada: 
11.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagées constantes no Termo de Referéncia 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovagéo; 
11.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, I, da Lein® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informag&o por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administragao ou terceiros, nao reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execugéo contratual pelo 

(83) 3474-2474 

camaramunicipaldeteixeira@gmail.com 

drigues, 03, S 
-000 CNPJ:02 

Ruc Vereador Agamenor 
Rego Leite Teixeira/PB CEP: 5€ 
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contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, 

previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacao especifica, cuja 
inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto 

do contrato; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

11.9. Paralisar, por determinagéo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou 
bens de terceiros; 

11.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condi¢des exigidas para habilitagdo na licitagao; 
11.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagao (art. 116, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informagées obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do contratante. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - SANGOES ADMINISTRATIVAS. 
12.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
b - dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragéo, ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
¢ - dar causa a inexecugao total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame; 

e - ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagao, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 

justificado; 

h - apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragéo falsa durante a licitação ou a execugéo do contrato; 
i - fraudar a licitag@o ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

j - comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo; 

| - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragbes administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecug&o parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

(83) 3474-2474 
camaramunicipaldeteixeira@gmail.com 

vereador Agamenon Redrigues, 03, 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e | do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: - moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescis@o do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispée 

o inciso | do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
- compensatoria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.3. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderao ser aplicadas cumulativamente com a sangéo de multa. 

12.4. Na aplicagao das penalidades serdo admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditério e a ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINGAO DO CONTRATO 
13.1. Constituirdo motivos para extingdo do contrato, a qual devera ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
|- não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais, de especificagdes, 

de projetos ou de prazos; 
Il- desatendimento das determinages regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

IIl- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

IV- decretação de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

V- caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da execugéo do 

contrato; 
Vl- razões de interesse publico, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
13.2. O contratado terá direito a extinção do contrato nas seguintes hipéteses: 

|- supresséo, por parte da Administragéo, de servigos que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

Il- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administragao, por prazo 

superior a 3 (trés) meses; 

Ill- repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias Uteis, independentemente do 
pagamento obrigatéric de indenizagdo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizagdes e mobilizagdes e outras previstas; 

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissao da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administragéo por despesas de obras, servigos ou 
fornecimentos; 
V- néo liberagéo pela Administragéo, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, para 
execução de obra, servigo ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigagdes atribuidas pelo 

contrato a Administragao relacionadas a desapropriagéo, a desocupação de areas publicas 

ou a licenciamento ambiental. 
$ 3° As hipdteses de extinção a que se referem os incisos II, Ill e IV do item 13.2 observarao 

as seguintes disposigoes: 

|- ndo serdo admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbagéo da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 

|l- assegurarao ao contratado o direito de optar pela suspensdo do cumprimento das 

obrigagbes assumidas até a normalizagdo da situagéo, admitido o restabelecimento do 

(83) 3474-2474 
camaramunicipaldeteixeira@gmail.com 
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equilibrio econémico-financeiro do contrato, na forma da alinea “d” do inciso Il do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
13.3. A extinção do contrato podera ser: 

|- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua propria conduta; 

Il- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administragao; 
lll- determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de clausula compromissdria ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial; 

13.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administragéo e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorizagéo escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo; 

13.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado sera 

ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e tera direito a: 
|- devolug&o da garantia; 
1l- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extingao; 
11l - pagamento do custo da desmobilizagéo. 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administragéo podera acarretar, sem 
prejuizo das sangdes previstas na Lei, as seguintes consequéncias: 
|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
proprio da Administragao; 

1l- ocupação e utilizagao do local, das instalagdes, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessarios & sua continuidade; 
Ill- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administragao Publica por prejuizos decorrentes da não execugéo; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, quando cabivel; 

c) pagamento das multas devidas à Administragdo Publica; 
d) exigéncia da assungdo da execugdo e da conclusdo do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabivel; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados a 

Administragao Publica e das multas aplicadas; 

13.4.1. A aplicagao das medidas previstas nos incisos | e Il deste item ficara a critério da 

Administragéo, que podera dar continuidade à obra ou ao servigo por execugao direta ou 
indireta; 

13.4.2. Na hipétese do inciso Il deste item, o ato devera ser precedido de autorizagao 

expressa da autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — ALTERAGOES. 
14.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos 
ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido a prévia aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipagéo de seus efeitos, hipótese em que a 

formalizagéo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 01 (um) més (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
14.5. A Administrag@o, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, 

também ficara responsavel pela abertura dos processos de aditivos e solicitagdes de 
acréscimos e supressoes, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os 
elementos técnicos e juridicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 

(83) 3474-2474 
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a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica 

e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por 

ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 
16.2. Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses 

permitidas em Lei. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGAO 
17.1 Incumbira ao contratante divulgar o respectivo processo em sitio oficial, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO. 

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Teixeira/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as questdes decorrentes da execução deste 

Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(trés) vias, de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que 

se produzam seus juridicos e legais efeitos. 

Teixeira — PB, 22 de janeiro de 2026. 

Presidente da Camara 

JOSE ADELMO DA S]LVA Assinado de forma digital por JOSE 

ADELMO DA SILVA JUNIOR:09463328432 

JUNIOR:09463328432  Dados: 2026.01.27 09:37:00-0300' 

JOSE ADELMO DA SILVA JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ N° 40.375.939/0001-55 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS . : 

1.º foivamna um Lisavea, doa Gafa 
CPF N° 70§ 1#47 534 - 89 — 

2° 

G 03T C 755 19 

(83) 3474-2474 
camaramunicipaldeteixeira@gmail.com 

Rua Vereador Agamenon Rodrigues, 03, Severina do 

Rego Leite Teixeira/PB CEP: 58735-000 CNPJ: 02 311.523/0001-84 
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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA/PB 
(CASA DE ELPIDIO SABINO DE OLIVEIRA) 

CNPJ: 11.891.041/0001-31 

SETOR DE CONTRATAGCAO 

INEXIGIBILIDADE N° IN00001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00001/2026 

CONTRATO N°: 00001/2026-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 
FLORESTA E JOSENILDO MACIEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA 
EXECUGAO DE SERVIGO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA - CNPJ n° 11.891.041/0001- 
31, neste ato representada pelo Presidente Jose Faustino Santos Neto, Brasileiro, CPF nº 113.366.644-28, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSENILDO MACIEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - RUA 
VICE-PREFEITO ANTONIO DE CARVALHO SOUSA, 450 - ESTACAO VELHA - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 
48.740.532/0001-91, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regera pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® INO0001/2026, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° 
de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020; e 
legislagéo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estéo sujeitos 
como também as clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº IN 00001/2026 - 02, de 02 de Janeiro de 2026, tem por 
objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVICOS DE ASSESSORIA JURIDICA, COM 
EXCLUSIVIDADE A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA-PB, MAIS ATUACAO EXCLUSIVA 
PERANTE AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E PARECERES EM PROCESSOS LICITATORIOS. 

O servico devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitagdo nº IN00001/2026 e instruções 
do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcricéo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 

cÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS MES 12 4.000,00 48.000,00 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA, COM EXCLUSIVIDADE 
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 
FLORESTA-PB, MAIS ATUACAO EXCLUSIVA PERANTE AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E PARECERES EM 
PROCESSOS LICITATORIOS 

Total: 48.000,00 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
02/01/2026. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a 
ocorrência da anualidade: Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Rua Pref. Felinto Flo[euto de Azevedo, Nº 810, Centro, Nova Eloresta/PB, CEP: 58178-000 
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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FLORE 
(CASA DE ELPIDIO SABINO DE OLIVEIRA) 

CNPJ: 11.891.041/0001-31 

A/PB 

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagéo então em vigor. 
Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeréo novo indice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos podera ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro, quando for o caso, sera de até um 
més, contado da data do fornecimento da documentagéo comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia 
incalculavel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas correréo por conta da seguinte dotação, constante do orcamento vigente: 
Recursos previstos no orgamento legislativo 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposicées dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
até 30 (trinta) dias, contados do periodo de adimplemento, mediante apresentacdo de Nota Fiscal e todas as Certiddes 
Negativas de Regularidade Fiscal, sendo executado através de transferéncia bancaria. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de conclus&o do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

- Inicio: Imediato; 
b - Concluséo: 12 (doze) meses. 
A vigéncia do presente contrato sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execugéo do servico efetivamente realizado, de acordo com as respectivas clausulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugéo do servico contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do servigo, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalizagéo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuicées de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas a fiscalizagcdo e 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio da 
fiscalizagédo com informações pertinentes a essa atribuicéo; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicées dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o servigo descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parametros 
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observancia aos prazos 
estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os énus e obrigagées concernentes a legislação fiscal, civil, tributaria e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 

autorização expressa do Contratante; 

Rua Pref. Felinto Florentino de Azevedo, N° 810. Centro, Nova Floresta/PB, CEP: 58178-00 
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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FLORE 
(CASA DE ELPIDIO SABINO DE OLIVEIRA) 

CNPJ: 11.891.041/0001-31 

A/PB 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condicdes de 
regularidade e qualificacdo exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execugéo do contrato, 
e sempre que solicitado pelo Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicées dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condicdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingéo, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrera nas hipéteses e disposicdes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado sera obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supresséo podera 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratacéo e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceréo, conforme o caso, as disposicdes do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 
Por se tratar de servico, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dara pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, sera emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observagéo ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no &mbito da Administragéo 
Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao 
responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, lIl, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposicdo de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no &mbito da 
Administracdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de seis anos, 
aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I1, IlI, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposicéo de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizagéo devida não for recolhido no prazo de 15 dias apés a comunicagéo ao Contratado, sera 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensacéo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razdo do atraso no 
pagamento serão calculados com utilizagéo da seguinte férmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = 
numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = 
indice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 
ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido 
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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FLORE 
(CASA DE ELPIDIO SABINO DE OLIVEIRA) 

CNPJ: 11.891.041/0001-31 

A/PB 

indice estabelecido para a compensacéo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
sera adotado, em substituicéo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deveréo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os principios do Art. 6° da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartihamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuicdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de suboperacéo firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente clausula, 
permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 
g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, quaisquer informagées 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com exceção das hipéteses do 

Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovagéo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de 

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito 

de responsabilização, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagéo desses dados pelo Contratante nas hipéteses previstas 
na LGPD. 
k - O presente contrato esta sujeito a alteragées nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opinides técnicas 
ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cuité. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 

NOVA FLORESTA - PB, 02 de Janeiro de 2026. 

TESTEMUNHAS , PELO CONTRATANTE 
o 

T S — TJauddns Santo, n 

JOSE FAUSTINO SANTOS NETO v 
Presidente 
113.366.644-28 

PELO CONTRATADO 
JOSENILDO MACIEL DA  Assinado de forma digital por JOSENILDO 

MACIEL DA SILVA05436 314430 
SILVA:05436314430 Dados: 2026.01.02 15:07:46 -0300' 

JOSENILDO MACIEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 
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CAMARA MUNICIPAL DE MANAIRA/PB 
CNPJ.: 09.143.074/0001-51 

CONTRATO Nº 20201/2026 

TERMO DE DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE MANAIRA, ESTADO DA PARAIBA, E 
A EMPRESA AT CONSULTORIA (33.078.995 JOSE ALBERTO 
TAVARES JUNIOR), TENDO POR OBJETIVO CONTRATACAO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS EM DIREITO ADMINISTRATIVO, GESTAO 
PUBLICA, LICITACOES E CONTRATOS PARA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA  ADMINISTRATIVA, JUNTO A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO NO CUMPRIMENTO 
DOS ATOS VINCULADOS À ASSISTENCIA AOS PROCESSOS 
LICITATORIOS DA CAMARA MUNICIPAL DE MANAIRA/PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado CAMARA MUNICIPAL DE 

MANAIRA/PB — Praga Padre Cicero, S/N - Centro, N° - Manaira - PB, CNPJ nº 

09.143.074/0001-51, neste ato representado pelo presidente EDNA CARNEIRO ALVES 
FIRMINO, brasileiro, casada, enfermeira, residente e domiciliado na Rua Maria Barbosa Moreira, 
nº 118 - clube - Manaira - PB, CEP: 58995-000, CPF nº 063.233.864-45, RG nº 2657503 SSP/PB, 
e do outro lado a empresa AT CONSULTORIA (33.078.995 JOSE ALBERTO TAVARES 
JUNIOR), inscrita no CNPJ nº 33.078.995/0001-62, com sede na Rua Monsenhor Sebastido 

Rabelo, S/N, centro, Manaira/PB, CEP 58995-000, neste ato representado pelo advogado JOSE 

ALBERTO TAVARES JUNIOR, inscrito na OAB/PB nº 22.766, CPF nº 096.587.754-03, RG nº 
3435464 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, tém entre si ajustado o presente 
Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, esta evidenciado 
no art. 74, e demais normas correlatas, aplicaveis aos casos omissos, e mediante as seguintes 

clausulas e condigdes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade nº 00002/2026, realizada 
com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de agosto 
de 2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratagdo de empresa para prestagio de 

servigos profissionais especializados em direito administrativo, gestdo publica, licitagdes e 

contratos para assessoria e consultoria técnica administrativa, junto a comissão permanente de 

licitagdo no cumprimento dos atos vinculados à assisténcia aos processos licitatérios da Cémara 

Municipal de Manaira/PB. 
2.3. Discriminagdo do objeto: 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 25244/26. Data: 02/03/2026 13:54. Responsavel: Edna C. A. Firmino. 
Impresso por convidado em 04/03/2026 14:14. Validação: 2BAD.A112.D0A1.1DF8.0317.3296.EBB6.7A25. 

35 

35

Impresso por convidado em 16/03/2026 18:46. Validação: 4900.23FD.601D.4D5E.8E70.6CFA.ED73.C341. 
Estimativa da despesa. Doc. 27273/26. Data: 04/03/2026 16:42. Responsável: Jose N. da S. Souza.

20

20



CAMARA MUNICIPAL DE MANAIRA/PB 
CNPJ.: 09.143.074/0001-51 

ITEN : J ” VALOR VALOR S DESCRIÇÃO |Ú QUANT. |UNID. | NITÁRIO | TOTAL 

Contratação de empresa para prestação Í 

| de servigos profissionais especializados ‘ 

em direito administrativo, gestdo publica, 
lícimções_ 6 lcm‘m‘ams para assessoria e R$ | R$ 

1 consyltf)na técnica admlmstravuya,J_unloa 12 Mês 5.000,00 | 60.000,00 
comissão permanente de licitação no | 
cumprimento dos atos vinculados à | 
assisténcia aos processos licitatórios da 

Câmara Municipal de Manaíra/PB : — | 
VALOR TOTAL: RS 

60.000,00 

2.4. Vinculam esta contratagdo, independentemente de transcrição: 
2.4.1. O Termo de Referéncia; 

2.4.2. A Proposta do contratado; 

2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUCAO E VIGENCIA DO CONTRATO 
1. O prazo inicio dos servigos do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as 

necessidades da Camara Municipal, sera em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 

3.2. O prazo de vigéncia da contratação ¢ de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato 

ou ordem de servigos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogavel, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. , 
3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas 

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos 
termos do art. 91, $ 4º da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

4.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive utos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 10.100 CÂMARA MUNICIPAL 
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CAMARA MUNICIPAL DE MANAIRA/PB 
CNPJ.: 09.143.074/0001-51 

- 01 031 1001 2002 MANUTENCAO DE OUTRAS DESPESAS LEGISLATIVAS - 000009 
3390.35 99 SERVICOS DE CONSULTORIA. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento sera efetuado no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento, 
devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de servigos devidamente atestada pelo setor 

competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorregdo serd devolvida a contratada para eventual correção; 

6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à documentagao 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4. Não sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendéncia de 
liquidagdo da obrigagdo financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE. 
7.1.  Os pregos contratados serdo fixos e irreajustaveis, pelo periodo de 12 (doze) meses a partir 

da data do or¢amento estimado. 

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustdvel, porém poderd ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno minimo de um ano, contado a partir da 
data limite do or¢amento estimado, pela variação do IGP-M (indice Geral de Pregos do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentagdo da proposta. 
73 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12° (décimo segundo) més e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentagdo da proposta e de acordo com a vigéncia do contrato. 

7.4 - Apés a aplicagdo do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual tera vigéncia e passaré a ser praticado, pelo proximo periodo de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existéncia juridica do contrato. 
7.5.  Ocorrendo o desequilibrio econdmico-financeiro do contrato, poderé ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alinea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovagdo documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. — O reequilibrio econômico devera ser precedido de pesquisa de pregos prévia no mercado, 
banco de dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis que assegurem o 

levantamento adequado das condigdes de mercado, envolvendo todos os elementos veiculos para 

fins de guardar a justa remuneragdo do objeto contratado e no embasamento da decisdo de deferir 

ou rejeitar o pedido. 

CLAUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUCAO. 
8.1. Não havera exigéncia de garantia de execugdo para a presente contratagdo. 
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CAMARA MUNICIPAL DE MANAIRA/PB 
CNPJ.: 09.143.074/0001-51 

CLAUSULA NONA - DA EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAL. 

9.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas 

e as normas desta Lei, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou 

parcial. 
9.2. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administragdo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratagio de terceiros 
para assisti-los e subsidia-los com informagdes pertinentes a essa atribuigdo. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo habil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua competéncia. 
9.2.3. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle 
interno da Administragdo, que deverdo dirimir duvidas e subsidia-lo com informagdes relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 

9.3. O contratado devera manter preposto aceito pela Administragio durante a prestação do 

servigo e/ou fornecimento do bem para representa-lo na execugdo do contrato. 

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorregoes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

9.5. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente à Administragdo ou a 

terceiros em razdo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzird essa responsabilidade a 

fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.7. A inadimpléncia do contratado em relagdo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo 
transferira à Administragdo a responsabilidade pelo seu pagamento e não podera onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularizagdo e o uso das obras e das edificagdes, inclusive perante o 

registro de imdveis, ressalvada a hipotese prevista no $ 2° do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificagdes constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeigoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de 
comissdo/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.1.7. Quando o contratado viajar a servigo da Camara Municipal, correrdo por conta da Câmara 

Municipal as despesas com alimentação, hospedagem e transporte, mediante diarias, sendo que, 

quando tratar-se de transporte e esse ocorrer no veiculo do contratado ser-lhe-a fornecido o 
abastecimento do veiculo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGACOES DA CONTRATADA. 
11. São obrigagdes da Contratada: 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Termo de Referencia e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execugdo do objeto e, ainda: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovagao; 

11.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagdo por 

eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizagdo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere 

a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 
terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitação na licitação; 

11.11. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116. da Lei n.° 14.133, de 2021); 
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11.12. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

11.13. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para 
o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124,11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do contratante; 

11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 

externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

11.16. Os servigos deverdo ser prestados através de Atendimentos virtuais e online 
(videoconferéncias), e presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas 

existentes. Além disso, o escritorio contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos 
servidores publicos por escrito ou verbalmente durante horario comercial, ainda que ndo estejam 

presentes na Câmara Municipal. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — RESCISAO. 
12.1. As hipóteses de rescisão sdo aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.1 33/21; 

12.2. O TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.2.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizagdes e multas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo, ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
¢ - dar causa a inexecugdo total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f - não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagio exigida para a contratagdo, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h - apresentar declaragio ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitagdo ou a execugdo do contrato; 
i - fraudar a licitag@o ou praticar ato fraudulento na exccugdo do contrato; 

j - comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes 
sangoes: 

a) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d, e, 

fe g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

¢) Declarag@o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas h, i, j, k e | do subitem acima, bem como nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave ; 

d) Multa: - moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra¢do a promover a rescisdo do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatoria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugio 
total do objeto; 

13.3. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade 
poderdo ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

13.4. Na aplicação das penalidades serdo admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditorio e a ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINCAO DO CONTRATO 

14.1.Constituirdo motivos para extingdo do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, as seguintes situagdes: I - ndo 

cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais, de especificagdes, de projetos ou 

de prazos; 
II- desatendimento das determinagdes regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

[1I- alteração social ou modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretagdo de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolugdo da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V- caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razdes de interesse público, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
14.2.0 contratado tera direito a extingdo do contrato nas seguintes hipoteses: 

I- supressdo, por parte da Administragdo, de servigos que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
11- suspensdo de execugdo do contrato, por ordem escrita da Administragdo, por prazo superior a 3 

(trés) meses; 
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TII- repetidas suspensoes que totalizem 90 (noventa) dias uteis, independentemente do pagamento 
obrigatério de indenizagdo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagdes e 

mobilizagdes e outras previstas; 

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissdo da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administragdo por despesas de obras, servigos ou 
fornecimentos; 
V- não liberagdo pela Administragdo, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, para 
execugdo de obra, servigo ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigagdes atribuidas pelo contrato a 
Administragdo relacionadas a desapropriagdo, a desocupagéo de áreas publicas ou a licenciamento 

ambiental. 

$ 3° As hipdteses de extingdo a que se referem os incisos I, III e IV do item 14.2 observardo as 

seguintes disposições: 
I- ndo serdo admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbagdo da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 
1I- assegurardo ao contratado o direito de optar pela suspensdo do cumprimento das obrigagdes 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econémico- 

financeiro do contrato, na forma da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021. 
14.3.A extingdo do contrato podera ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua propria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliagdo, por mediagdo ou por comité de 

resolugdo de disputas, desde que haja interesse da Administragio; 

- determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de clausula compromissoria ou 

compromisso arbitral, ou por decisdo judicial. 

14.3.1. A extingdo determinada por ato unilateral da Administração e a extingdo consensual 
deverdo ser precedidas de autorizagdo escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extingdo decorrer de culpa exclusiva da Administragdo, o contratado será 
ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e tera direito a: 
I- devolugdo da garantia; 

11- pagamentos devidos pela execugdo do contrato até a data de extingdo; 111 - pagamento do custo 

da desmobilizagdo. 
14.4. A extingdo determinada por ato unilateral da Administragdo podera acarretar, sem prejuizo 

das sangdes previstas na Lei, as seguintes consequéncias: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio 

da Administragdo; 
11- ocupação e utilizagao do local, das instalagoes, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessarios a sua continuidade; 

111- execugdo da garantia contratual para: 
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a) ressarcimento da Administragdo Pablica por prejuizos decorrentes da ndo execugdo; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, quando cabivel; 
c) pagamento das multas devidas a Administragao Publica; 

d) exigéncia da assungdo da execução e da conclusdo do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabivel; 

IV- reten¢do dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados a 

Administragdo Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicagdo das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 

Administragdo, que poderá dar continuidade a obra ou ao servigo por execugdo direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato devera ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERACOES. 
15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, 

submetido a prévia aprovagdo da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipotese em que a formalizagdo do aditivo deverd 
ocorrer no prazo maximo de 01 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.5. A Administragdo, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 

ficara responsavel pela abertura dos processos de aditivos e solicitagdes de acréscimos e 
supressdes, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e juridicos 

exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para 
analise, mediante verificagdo da sua viabilidade técnica e juridica, dos TERMOS ADITIVOS, 
sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto 

no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA PARALISACAO DO SERVICO 
16.1 — A Administragdo, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

servigos/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente 4 licitante contratada tal decisao. 

16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisa¢do ou suspensdo do contrato, o cronograma 

de execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediantes simples apostila. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA SUBCONTRATACAO 
17.1. Nio sera admitida a subcontratagdo do objeto licitatorio. 
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CLAUSULA DECIMA OITAVA - PUBLICACAO 
18.1 Incumbird ao contratante divulgar o presente no respectivo sitio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA NONA- FORO. 
19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Princesa Isabel/PB, com a expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questdes decorrentes da execução deste 

Contrato. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
03 (trés) vias, de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus juridicos e legais efeitos. 

Manaira/PB, 13 de fevereiro de 2026. 

EDNA CARNI LVES FIRMINO 

Presidente da CAmara Municipal de Manaira/PB 

AT CONSULTORIA (33.0° BERTO TAVARES JUNIOR) 
CNPJ .078.995/0001-62 

TESTEMUNHAS ‘[/1 
1º Al [ Tane. 
RGN ZpCHS8ES 5% > 

OZ2.282 36% >. 

ã 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA-PB 
José Artônio de Obiveira 

INEXIGIBILIDADE Nº INO0001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 

CONTRATO Nº: 00001/2026-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE LAGOA E 52.895.267 HANIEL PEREIRA DA 

SILVA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Lagoa - Rua 

Francisco Manoel Melo, SN - Centro - Lagoa - PB, CNPJ nº 24.510.612/0001-92, neste ato 

representada pelo Presidente Francisco Rogério dos Santos, Brasileir0, Casado, Motorista, 

residente e domiciliado na Rua Luiz Fernandes Gonzaga, SN - Centro - Lagoa - PB, CPF nº 

047.928.134-33, Carteira de Identidade nº 2497801 SSPPB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado 52.895.267 HANIEL PEREIRA DA SILVA - 10A RUA R 

ANTONIO BENJAMIN DA CRUZ, 619 - CENTRO - BREJO DOS SANTOS - PB, CNPJ nº 

52.895.267/0001-98, neste ato representado por Haniel Pereira da Silva, Brasileiro, Casado, 

Advogado, residente e domiciliado na Rua 10 R Antonio Benjamin da Cruz, 619, Centro - 

Brejo dos Santos - PB, CPF nº 106.940.244-30, doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas 

e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitacio nº INO0001/2026, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislagao pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das 

referidas normas, as quais os contratantes estao sujeitos como também as clausulas deste 

contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº IN 00001/2026 - 02, de 

26 de Janeiro de 2026, tem por objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA POR NOTORIA 

ESPECIALIDADE PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E 

SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS, ENVOLVENDO LICITACOES E CONTRATOS, 

ORIENTANDO EM TODAS AS FASES DO PROCESSO LICITATORIO SOBRE A NOVA LEI DE 

LICITACOES LEI 14.133/21, PARA PRESTAR SERVICOS JUNTO A EQUIPE DE LICITACAO 

DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA/PB. 

HANIEL PEREIRA 
DASILVA = 
CPF106.940244 ES 
0 

ESTADO DA PARAIBA - CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA/PB - CASA ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 
ua; Praca Francisco Manoel - 3 aíba - .835- 49 
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O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condicées expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificacées técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitagao nº INOO001/2026 e instruções do Contratante, documentos esses 

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcricéo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 49.500,00 (QUARENTA E 

NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

|cép1GODISCRIMINACAO [UNIDADEQUANTIDADE[P.UNITARIOP. TOTAL| 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA |MENSAL |11 4.500,00  [49.500,00 

POR NOTÓRIA ESPECIALIDADE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA, CONSULTORIA 

E SERVIÇOS TÉCNICOS 
ADMINISTRATIVOS, 

ENVOLVENDO LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, ORIENTANDO EM 
TODAS AS FASES DO PROCESSO 
LICITATORIO SOBRE A NOVA LEI 

DE LICITACOES LEI 14.133/21, 
PARA PRESTAR SERVICOS 

JUNTO A EQUIPE DE LICITACAO 

DA CAMARA MUNICIPAL DE 
LAGOA/PB. 

Total: (49.500,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 23/01/2026. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os precos 

iniciais serao reajustados, mediante a aplicacdo, pelo Contratante, do seguinte parametro, 

exclusivamente para as obrigacoes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade: 

Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

HANEL | i s PEREIRA DA ot 
SILVA i 
CPF:106 940, badee 4z 
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No caso de atraso ou não divulgacao do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao 

Contratado a importancia calculada pela tltima variagao conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo. 

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituicéo, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variagdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos podera ser 
realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro, 

quando for o caso, sera de até um mês, contado da data do fornecimento da documentagao 

comprobatoria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as 
disposicoes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotacdo, constante do orcamento vigente: 

Unidade: CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA-PB 

Proj. Atividade: Manutencao das Atividades da Camara 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte: 501 — Outros Recursos nao Vinculados 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposicoes dos Arts. 141 a 146 da 

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos maximos de inicio de etapas de execucao e de conclusao do objeto ora contratado, 

que admitem prorrogagao nas condigdes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estao abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Inicio: Imediato; 

b - Conclusao: 11 (onze) meses. 

A vigéncia do presente contrato sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2026, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

Assnado de forma HANIEL PEREIRA An ee AN 
DA SILVA PERERA DA SILVA 
CPF:106.940.244 CPRI06540244-30 
D Dados 20260126 

091151 0500 
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José Anfônio de Obiveira 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 

suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 

da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

€ - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o servico descrito na clausula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigacdes concernentes a legislacao fiscal, civil, 

tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razao da execugao do objeto 

contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execugao do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizacao ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacées assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que 

solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado 

da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

HANIEL PEREIRA 4 et de maa bt 
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normas especificas, ao longo de toda a execucao do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: 

Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a 

ampla defesa, ocorrera nas hipoteses e disposicdes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 

14.133/21. 

Nas alteragoes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, acréscimos ou 

supressoes que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 

supressao podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratacdo e observadas as condicées de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerao, conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dara 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 

recebimento definitivo, sera emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do 

prazo de observacéo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, nao 

podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infragées previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sancdes: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela 

infragdo administrativa de dar causa a inexecucdo parcial do contrato, quando nao se 

HANIEL PEREIRA  abacod o ot 
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justificar a imposicao de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula 

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 

do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 

qualquer das infracoes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 

licitar e contatar no ambito da Administragao Publica direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sancéo, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao responsavel pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administracéo Publica direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de seis anos, aplicada 

ao responsavel pelas infracoes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos 

11, 111, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposicao de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicacdo cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizagao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias apos a 

comunicacao ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por 

cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a 

compensacao financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão 

do atraso no pagamento serão calculados com utilizacédo da seguinte formula: EM = N x VP x 

1, onde: EM = encargos moratéorios; N = numero de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = indice de 

compensacéo financeira, assim apurado: [ = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do 

IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo 

Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido indice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, sera adotado, em substituicao, o que vier a ser determinado pela legislacao então 

em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGCOES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é 

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
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tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua 
observancia. 

g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovacéo formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante 
Jjustificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina- 
los, com excecéo das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagio do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigacoes. 

) - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme 

Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito 

de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos. Os referidos bancos 

de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizacao 

desses dados pelo Contratante nas hipéteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato esta sujeito a alteragées nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Protecao de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendacées, editadas 

na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Pombal-PB 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Lagoa - PB, 26 de janeiro de 2026. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

AT ROGENTO  pos s A 
FRANCISCO ROGERIO DOS SANTOS 

Presidente 

CPF:047.928.134-33 

CPF: 098 /£¢ 334 ¢4 

PELO CONTRATADO 

HANIEL PEREIRA DA Astado s omacitor AN, PEREIRA DA SV SILVA ity 
CPF:106.940.244-30  Dados: 20250126 09:10:57 0300 

CPF: OBY 23 F¥Y-TS. 52.895.267 HANIEL PEREIRA DA SILVA 
HANIEL PEREIRA DA SILVA 

CPF:106.940.244-30 
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